
Atividade Legislativa

Projeto de Lei da Câmara n° 46, de 2015

Autoria: Câmara dos Deputados

Iniciativa: Deputado Federal Aguinaldo Ribeiro (PP/PB)

Ementa:

Dá nova redação ao art. 9º da Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, que regulamenta o art. 236 da Constituição
Federal, dispondo sobre serviços notariais e de registro, para permitir a prática de atos notariais no âmbito da
circunscrição da Comarca.

Explicação da Ementa:

Altera a Lei 8.935/94, Lei dos cartórios, para permitir ao tabelião exercer as suas funções no
âmbito da circunscrição da Comarca, de acordo com as divisões estabelecidas pelo Poder
Judiciário competente.

Assunto:

Data de Leitura:

Jurídico  - Direito Notarial e Registral

15/06/2015

Tramitação encerrada

Arquivada ao final da Legislatura (art.Decisão: 22/12/2022 - Plenário do Senado
Federal (Secretaria Legislativa do
Senado Federal)

Último local:

Ao arquivoDestino: Último estado: 22/12/2022 - ARQUIVADA AO FINAL
DA LEGISLATURA

Relatoria:

CCJ - (Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania)

Relator(es):

Senador Eduardo Amorim (encerrado em 18/11/2015 -
Redistribuição)
Senador Angelo Coronel (encerrado em 18/02/2021 - Alteração
na composição da comissão)
Senadora Daniella Ribeiro (encerrado em 22/12/2022 - )

Despacho:

15/06/2015 (Despacho inicial)

null

Análise - Tramitação sucessiva

(SF-CCJ) Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

TRAMITAÇÃO

22/12/2022 PLEN - Plenário do Senado Federal

ARQUIVADA AO FINAL DA LEGISLATURASituação:

A proposição é arquivada ao final da legislatura, nos termos do § 1º do art. 332  do Regimento Interno.Ação:

22/12/2022 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Encaminhada à SGM para providências relativas ao final de legislatura.Ação:

18/04/2022 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:
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TRAMITAÇÃO

Redistribuído à Senadora Daniella Ribeiro, para emitir relatório.Ação:

18/02/2021 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Devolvido pelo relator, Senador Angelo Coronel, em virtude de não mais pertencer aos quadros desta Comissão. A matéria será
redistribuída.

Ação:

19/03/2019 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

PRONTA PARA A PAUTA NA COMISSÃOSituação:

Recebido, às 18h45min, o Relatório do Senador Angelo Coronel, com voto contrário ao Projeto.
Matéria pronta para a Pauta na Comissão.

Ação:

26/02/2019 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

Redistribuído ao Senador Angelo Coronel, para emitir relatório.Ação:

21/12/2018 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

A proposição continua a tramitar, nos termos do art. 332 do Regimento Interno.Ação:

18/11/2015 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Devolvido, às 16h50min, pelo Senador Eduardo Amorim.
Matéria aguardando distribuição.

Ação:

25/09/2015 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

O Presidente da Comissão, Senador José Maranhão, designa Relator da matéria o Senador Eduardo Amorim.Ação:

15/06/2015 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Matéria aguardando distribuição.Ação:

15/06/2015 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

Encaminhado à publicação.
À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 36-39
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TRAMITAÇÃO

12/06/2015 SF-SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO

Aguardando leitura.

Juntada, à fl. 8, legislação citada.

Ação:

12/06/2015 SF-PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO

AGUARDANDO LEITURASituação:

Este processo contém 7( sete) folha(s) numerada(s) e rubricada(s).
À SSCLSF.

Ação:

DOCUMENTOS

Autógrafo - PLC 46/2015

12/06/2015Data:

 Câmara dos DeputadosAutor:

nullLocal:

Dá nova redação ao art. 9º da Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, que regulamenta o art. 236 da Constituição Federal,
dispondo sobre serviços notariais e de registro, para permitir a prática de atos notariais no âmbito da circunscrição da Comarca.

Descrição/Ementa:

Avulso inicial da matéria

15/06/2015Data:

-Autor:

SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIOLocal:

Encaminhado à publicação.
À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

Ação Legislativa:

Relatório Legislativo

19/03/2019Data:

Senador Angelo Coronel (PSD/BA)Autor:

Comissão de Constituição, Justiça e CidadaniaLocal:

Recebido, às 18h45min, o Relatório do Senador Angelo Coronel, com voto contrário ao Projeto.
Matéria pronta para a Pauta na Comissão.

Ação Legislativa:
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